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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 01 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Canudos/BA faz saber que realizará Pregão Eletrônico n. PE030/2021,

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  sistemas

informatizados  de  gestão  pública,  englobando  cessão  do  direito  de  uso,  instalação,

implantação,  treinamento,  customização,  migração,  adequação,  suporte  técnico,

atualização tecnológica e  Assistência Técnica dos  sistemas informatizados de gestão

pública,  em atendimento  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  da  Prefeitura  de

Canudos. licitação exclusiva para microempresas (me) e empresas de pequeno porte
(epp) tipo: Menor Preço por lote, sessão ocorrerá dia 15/06/2021 às 09:00 h, no Portal

de  Licitações  do  Banco  do  Brasil  (www.licitacoes-e.com.br).  Editais  no  portal

www.licitacoes-e.com.br ou  pelo  link  www.canudos.ba.gov.br/editais   Laion  Felipe

Gama Campos- Pregoeiro.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

          ESTADO DA BAHIA 
           O Progresso Continua  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS – CNPJ: 13.343.967/0001-18 

Praça da Matriz, s/n°, Centro, Canudos-BA – CEP: 48.520-000 

TEL: 75 3494-2300 – e-mail: pmccanudos@gmail.com 

 
 
DECRETO Nº 209, de 01 de junho de 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 

exercente do cargo comissionado 

especial de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, para atuar na 

administração pública do Município de 

Canudos, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 180, de 29 de novembro de 2001, com modificações instituídas pelas Leis 

Municipais nº 382, de 04 de setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

 

Considerando o início da gestão pública em 01/01/2021 e 

a necessidade da nomeação de servidor público para o cargo político do município de 

Canudos; e 

 

Considerando, ainda, que os cargos políticos e em 

comissão são de livre nomeação do Gestor Público no exercício do mandato eletivo, vez 

que preenchidos por profissionais de sua confiança; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomeia para o cargo de “ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO”, vinculado à Secretaria de Administração, do Município de 

Canudos – Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 382 de 04 de setembro de 2014, o Sr. 

NELFRANKLIN MOURA ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG 

nº 14523236-07, inscrito no CPF sob nº 034.079.465-89, residente e domiciliado à Rua 

Acampamento do DNOCS, S/N, Centro, Canudos/Bahia, CEP: 48520-000. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se, pois, as disposições em contrário. 

 

Publique – se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canudos – Bahia, 01 de junho de 2021. 

 

    Jilson Cardoso de Macedo 
    Prefeito de Canudos 
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